
   

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

 

 

ROSIMAR DOS SANTOS 

 

 

 

 

 

TRAJETÓRIA HISTÓRICA DO DIREITO FUNDAMENTAL 

À EDUCAÇÃO ESPECIAL PERANTE O AUTISMO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
RECIFE 

2017 

 
 



FACULDADE DAMAS DA INSTRUÇÃO CRISTÃ 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

   

 
 

 

ROSIMAR DOS SANTOS 

 

 

 

TRAJETÓRIA HISTÓRICA DO DIREITO FUNDAMENTAL 

À EDUCAÇÃO ESPECIAL PERANTE O AUTISMO 

                             

Dissertação apresentada ao Programa de Pós-
graduação em Direito como requisito parcial 

para a obtenção do título de Mestre em 

Direito. 
 

Área de concentração: História do 

Pensamento Jurídico  

Linha de pesquisa: Historicidade dos Direitos 

Fundamentais 

 

Orientador: Prof. Dr. George Browne                    

Rego 

Co-Orientador: Prof. Dr. Cláudio Roberto                                               

Cintra  B. Brandão 

 

 

 

 

 
 

RECIFE 

2017 

 



RESUMO 

O princípio da dignidade humana impulsionou as conquistas ao longo da história da sociedade 

sendo responsável pela elaboração de leis e decretos. O anseio por liberdade e a luta pela 
igualdade de direitos fazem parte da caminhada da humanidade. A estruturação da educação 
brasileira sofreu forte influência de estudiosos e pesquisadores, como aqui destacado o 

educador estadunidense, John Dewey, e o psicólogo e biólogo, Jean Piaget pela valiosa 
colaboração que deram, apresentando fundamentos educacionais, psicológicos e sociais que 

dão um lastro consistente às práticas educacionais. Suas ideias têm sido seguidas por 
traduzirem a realidade da experiência no âmbito educacional como favorecedoras de 
aprendizagem no hoje e ao longo da vida. Nesse cenário, faz-se uma leitura das Constituições 

Brasileiras que inserem em seu texto a educação como garantia de direito. Refere-se à Lei da 
Educação Especial que regulamenta o trabalho educacional que deve ser desenvolvido com os 

alunos que apresentam necessidades educacionais especiais. Dentre eles, os diagnosticados 
com Transtorno do Espectro Autista, receberam neste trabalho o foco privilegiado por se 
tratar do objeto de estudo da autora. A dimensão da inclusão foi pontuada com ênfase por se 

tratar de uma decisão a ser assumida pela escola como um todo e ser impulsionadora para 
elaboração de projetos educacionais a nortear a prática pedagógica.  

 
Palavras-chave: Dignidade Humana; Educação Especial; Inclusão; Necessidades 
Educacionais Especiais; Autismo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

The principle of human dignity is responsible for many achievements throughout the history 

of society by being responsible for drafting laws and decrees. The yearning for freedom and 
the struggle for equal rights are part of humanity’s journey. The structure of Brazilian 
education was strongly influenced by scholars and researchers, highlighted here by US 

educator John Dewey and psychologist and biologist Jean Piaget for their valuable 
collaboration presenting educational foundations and psychological and social factors that 

give consistency to educational practices. Their ideas have been followed by educators 
translating the reality of experience in the educational field as facilitators of learning in 
school and throughout life. In this scenario, a reading of the Brazilian Constitutions is made 

that inserts in its text the education as a guaranted right. This refers to the Special Education 
Act that regulates the educational work that must be developed with students who have 

special educational needs. Among them, those diagnosed with Autism Spectrum Disorder 
received, in this study, privileged focus for being the author’s object of study. The inclusion 
dimension was emphasized because it is a decision to made by the school as a whole and to 

be the object of elaboration of educational projects to guide the pedagogical practice. 

Keywords: Human Dignity; Special Education; Inclusion; Special Educational Needs; 
Autism. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A história da pessoa humana é marcada por lutas e transformações que foram se 

sucedendo ao longo dos séculos, fruto da persecução de seus direitos subjetivos, isto 

enquanto alguém que vive e aspira a se realizar no mundo no qual está inserido. Desta 

feita, é próprio da pessoa humana a inquietação e a busca constante no propósito de se 

ajustar a um meio que lhe permita a concretização dos seus ideais e a consecução do seu 

bem-estar em vista da realização pessoal. 

Observa-se que nem sempre os ideais e sonhos humanos encontram efetividade 

social que viabilize a concretização de uma expressiva e reconhecida porção da sociedade, 

ponto no qual se situa a divergência, desembocando em conflitos e insatisfações advindas 

desse desencontro. A própria história da humanidade nos relata situações e problemas 

advindos desta realidade, como também as conquistas e transformações que se somaram ao 

longo desses anos. 

No somatório dessas conquistas, a luta pelos direitos da pessoa humana trouxe, 

dentre outras heranças, a declaração - em forma de norma jurídica - do direito à educação, 

por se tratar de um mecanismo capaz de alavancar o potencial humano e desenvolvê-lo. 

Para o seu cumprimento, a determinação legal confere ao Estado o dever de garantir a sua 

efetivação através de políticas públicas.  

Considerando essa linha de pensamento, como elemento que perpassa toda a 

reflexão acerca da temática em foco, elege-se o princípio da dignidade humana com suas 

determinações no tocante aos direitos e deveres como respeito à pessoa para o seu 

desenvolvimento em sociedade. Afirmação respaldada nas ideias de Sarlet: 

 

Implica uma obrigação geral de respeito pela pessoa (pelo seu valor intrínseco 

como pessoa), traduzida num feixe de deveres e direitos correlativos, de natureza 



 

 

não meramente instrumental, mas sim relativos a um conjunto de bens 

indispensáveis ao “florescimento humano”. Que tais direitos e deveres 

correspondem justamente à concepção aberta, complexa e heterogênea dos 

direitos e deveres fundamentais da pessoa humana na sociedade e no Estado 

contemporâneo haverá de ser sempre presente (SARLET, 2007, p. 371). 

 

No bojo de todas essas questões está que “o princípio da dignidade humana é 

considerado a base de todo o ordenamento jurídico brasileiro, além de que norteia a 

questão dos direitos fundamentais” (SOUSA, 2010, p. 33). O referido princípio é basilar no 

Estado Democrático de Direito e fundamenta todo o ordenamento jurídico; tem uma 

ligação direta e intrínseca com a igualdade e a liberdade.  

Razões pelas quais não se pode negar ou camuflar qualquer direito subjetivo tendo 

em vista interesses próprios ou alheios, ou ainda, tudo quanto impeça a realização do dito 

direito. No tocante à educação, e particularmente, de pessoas com necessidades educativas 

especiais em face do autismo – temática em foco neste trabalho – todos têm direito de 

acesso; desta forma, cada pessoa deve ser reconhecida e atendida como sujeito de direito. 

Ademais com a progressiva história da educação do Brasil encontrando seus rumos, 

e, uma vez sendo instalada a democratização do ensino e a escolaridade obrigatória e 

gratuita, foram sendo identificados os grupos sociais que careciam de assistência. Dentre 

eles, surgiu a situação das pessoas com deficiência que precisavam ser consideradas e 

integradas ao sistema educacional com atendimento adequado a sua necessidade, o que deu 

origem à criação de estruturas que permitissem a sua integração. 

Com base nessas reflexões e observando a realidade atual, o trabalho tem como 

fundamento último o princípio constitucional da dignidade humana para investigar a 

temática da Educação Especial Voltada ao Autismo. A questão é problematizada a partir 

de variáveis decorrentes da ciência da educação, pois não se desconhece que lidar, do 

ponto de vista pedagógico, com a questão do ensino e da aprendizagem da pessoa com 



 

 

necessidades educativas especiais, e dentro dela, com a realidade do autismo, representa 

um enorme desafio. Sabendo-se que o autismo se trata de uma síndrome cujos estudos 

ainda se apresentam nebulosos, cria-se um grau de incerteza e de precariedade na forma de 

lidar com os diagnosticados com essa síndrome na referida aprendizagem. 

As políticas públicas do Estado Brasileiro, nesse particular objeto, são 

consideravelmente insipientes, ficando em boa parte das vezes circunscritas e 

empiricamente conduzidas por uma parcela de escolas. Não há dúvidas de que esse é um 

dos problemas mais críticos que atormentam e tumultuam a gestão escolar e as atividades 

pedagógicas no âmbito educacional e pedagógico. 

Como, então, partindo desse cenário problemático, construir normativas que 

possam regular, voltadas à afirmação do princípio da dignidade da pessoa humana, o 

funcionamento das escolas e encontrar formas mais eficientes do ponto de vista 

psicológico e pedagógico para lidar com os diagnosticados autistas? Esta é, com efeito, a 

problemática que se pretende analisar ao longo deste trabalho. 

Busca-se, por outro lado, justificar a iniciativa apresentada acerca da relevância da 

educação para a pessoa inserida na sociedade e que nela deve conquistar o seu espaço, 

tomando como pressuposto o que afirmara Carneiro (2014, p. 553) “uma vez que sem 

educação, não há como postular e viver a cidadania plena através do alcance dos demais 

direitos humanos fundamentais”. Desta feita se propõe ao longo dos estudos, particular e 

fundamentalmente, adotar a metodologia que compreende um levantamento bibliográfico 

acerca da história da educação brasileira voltada para a área da educação especial com 

conotação inclusiva. Como também uma investigação em torno da legislação brasileira e 

das políticas públicas adotadas pelo Estado no equacionamento do problema.  

O estudo se circunscreve à análise de duas teorias cognitivas: a teoria de John 

Dewey e a de Jean Piaget que servirão de paradigmas à delimitação deste estudo. Neste 



 

 

itinerário se objetiva analisar o problema da educação do autista diante da trajetória 

histórica da educação brasileira e as ações do Estado para regulá-la. Embora se deva 

ressaltar que a temática se voltará ao objeto do trabalho para lançar elementos que 

provocarão reflexões e servirão para instigar a busca de alternativas para aprofundar os 

estudos em vista da solução da problemática.  

Isso posto, o trabalho está organizado em introdução, cinco capítulos e 

considerações finais, seguindo o método dedutivo, iniciando com a contextualização do 

objeto de estudo, seguida pela problemática a ser aprofundada e sua relevância e 

preponderância; explicita os objetivos estabelecidos, a metodologia aplicada e a 

delimitação da estrutura do trabalho. 

Discorre-se no primeiro capítulo sobre o escorço histórico do sistema educacional 

brasileiro, descrevendo essa história na sequência do período colonial, monárquico e 

republicano. Nele é feita referência às encíclicas papais como contributo à reflexão sobre o 

assunto que toca diretamente o sentido da vida e do ser humano inserido no mundo. Tudo isto 

tendo por fundamento o princípio da dignidade da pessoa humana como referencial 

indeclinável, insubstituível e intocável na garantia dos direitos que lhes são inerentes. 

O segundo capítulo expõe a evolução histórica da educação especial no contexto 

histórico do sistema educacional brasileiro, aprofundando os direitos universais do 

indivíduo, posicionados como fundamentos dos direitos humanos; segue com a leitura da 

educação brasileira a partir da Carta Magna e os princípios legais em vista da humanização 

no tocante à liberdade e à igualdade de condições. Este capítulo é concluído com a 

proposta da educação especial como direito garantido. 

Continuando, o terceiro capítulo trata da história da escola tradicional à escola 

progressiva em uma linha ascendente, a partir das lentes da teoria de John Dewey e, em 

sequência, de Jean Piaget, que trouxeram fundamentos filosóficos, sociológicos e 



 

 

psicológicos para a educação. Enfatizam, através dos seus estudos e pesquisas, a 

experiência como caminho acertado para se tomar conhecimento da realidade de mundo. 

Assim, é questionado o sentido das disciplinas curriculares, dos métodos, dos resultados, 

das normas de conduta, do trabalho docente, da condução da escola como um todo, enfim, 

das condições objetivas no planejamento educacional.    

Inclui a evolução legal específica e as exigências formais para que respalde a 

pessoa necessitada de assistência educacional especial na exigência de um serviço 

apropriado e adequado ao seu perfil. Avançando, apresenta a educação inclusiva a partir de 

conceituações, princípios legais e arquétipo educacional com vista a dar respostas 

educativas satisfatórias, isto como alternativa e possibilidade de trabalhar com a 

diversidade dos sujeitos de maneira que enriqueça e harmonize a convivência social.      

            Na sequência, o quarto capítulo foca especificamente na questão do autista na 

realidade sócioeducacional brasileira apresentando conceituação e noções sobre o 

fenômeno autista, trazendo à tona o processo pedagógico a ser considerado na caminhada 

escolar do autista. Respalda a discussão em textos e documentos oficiais que lançam luzes 

sobre as iniciativas a respeito da matéria, com destaque aos documentos legais que tratam 

especificamente da temática. Evidencia a posição operante da pessoa diagnosticada autista 

que vai muito além das suas limitações, pois como pessoa é dotada de possibilidades e 

herdeira de um potencial que lhe coloca em posição ativa perante a vida. 

O quinto, e último capítulo, identifica os desafios entre a esfera normativa, os 

elementos sociais e as instituições de ensino ex iure à educação. Neste encadeamento de 

ideias, a escola é apresentada como espaço possível de reconhecimento da dignidade 

humana. A convivência social é apontada como elemento facilitador da aprendizagem, por 

isto merece ser incentivada e fomentada em todas as atividades propostas. Há, ainda, o 

despertar para a importância da elaboração conjunta do projeto político-pedagógico e de 



 

 

outros projetos educacionais, considerando as diferenças físicas e/ou cognitivas.  Projetos 

esses que oportunizem o atendimento às necessidades educativas individuais e favoreçam 

aprendizagens significativas, desenvolvendo, assim, o potencial intrínseco em cada pessoa 

em situação de inclusão e proporcionando ao diagnosticado autista ser enxergado como 

pessoa e com dignidade, logo, um ser livre, pensante e capaz. 

As considerações finais, por sua vez, vão dissertar sobre utopias que devem servir 

de fundamento e inspiração ao pleito da educação brasileira e dar visibilidade ao ser 

humano independente da sua caracterização biológica, cultural, social, ou quaisquer outras. 

Destaca mais uma vez os princípios da liberdade e da igualdade ao criticar o modelo social 

excludente e discriminatório; apresenta a urgência da eliminação das barreiras existentes 

através de projetos pedagógicos eficazes e suas contribuições ao desenvolvimento humano 

e social; por fim, apresenta elementos imprescindíveis para a superação das desigualdades 

educacionais e, consequentemente, sociais. Tudo isto no intuito de construir uma sociedade 

mais humana, fraterna e solidária, lastreada pelo respeito e consideração entre os homens 

pelo fato de serem pessoas, portanto, dotadas de dignidade.  

Por conseguinte, o presente trabalho, discorrendo sobre questões relativas à 

educação como direito subjetivo, por isto adquirido pela natureza de sujeito de direitos 

concedida à pessoa, estará contribuindo para ampliar a efetivação legal desse direito. Dado, 

prioritariamente, a quem se encontra em situação de ser atendido pelas vias da Educação 

Especial para que se utilize do aparato que a legislação oferece para, então, exigir 

atendimento educacional adequado a sua necessidade e que tenha, com isto, as condições 

que lhe concederão a possibilidade de desenvolver seu potencial humano, cognitivo, 

emocional. Só assim, portanto, poderá viver dignamente e inserir-se na sociedade de forma 

a contribuir com a sua construção, tendo assegurada a dimensão da sustentabilidade em 

todos os aspectos.



 

 

7 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

“Mas perante interpretações parciais, afinal o que é a justiça?  

Segundo Aristóteles, consiste na igualdade de tratamento para os iguais e no tratamento desigual 

para os que têm méritos desiguais”. 

                                                                         (Aristóteles, 2009, p. 26) 

 

Tendo sido enfatizada, ao longo deste trabalho, a visão da pessoa a partir do 

princípio da dignidade humana e compreendendo-a como um ser de possibilidades, 

portanto, com habilidades e competências a serem maximizadas, urge romper com as 

barreiras que impedem seu crescimento em vista da realização pessoal e da sua inserção na 

sociedade.  

Assim sendo, a pessoa que apresenta alguma deficiência seja em que dimensão for, 

não deverá ser vista como problema ou a ele ser restringida. A deficiência não pode ser 

uma soma de impedimentos na sua vida; nem uma montanha de dificuldades atrapalhando 

o seu crescimento a ponto de reduzi-la a experiências frustrantes e sofridas. É preciso que 

seja ressignificada a compreensão do que é deficiência para que não seja percebida, 

simplesmente, como causadora de obstáculos à assistência necessária para a superação ou 

mesmo convivência harmoniosa com a dificuldade enfrentada.  

Primeiramente toda pessoa deve ser considerada na sua essência e dignidade 

humana, porque traz no âmago do seu ser essa realidade da qual é constituída. Dignidade 

essa que deve ser concebida como algo inalterável, pois não advém de mérito próprio ou 

conquista através de desafios enfrentados, mas substância que compõe a matéria humana 

justamente pelo fato de a pessoa ser quem é. Logo, não se pode descolar a dignidade da 



 

 

pessoa, cabendo apenas reconhecê-la e cultivá-la, dando-lhe as condições que a sua 

natureza impõe. 

Nessa linha de pensamento, a pessoa diagnosticada deficiente é digna na sua 

essência e merece ser assistida em sua necessidade; a começar por sua família que 

providenciará as condições adequadas ao seu atendimento. Também buscará na sociedade 

os meios e ambientes que proporcionarão essas condições de assistência, além do respaldo 

legal.  

Destaco a escola, como uma instituição capaz de colaborar com o desenvolvimento 

do ser humano através do trabalho educacional que mobiliza o crescimento das habilidades 

e competências dos seus alunos. Isto considerando a sua função social de ensinar, de 

favorecer aos seus alunos o acesso ao conhecimento, o que desperta expectativa da 

sociedade quando a ela se dirige.  

Neste cenário, quero evidenciar que, dentre as inúmeras atribuições e 

responsabilidades da escola, é indispensável o relevo que se deve dar à questão da 

educação especial a ser adotada como prioridade, objetivando a contribuição a ser prestada 

à sociedade contemporânea. Assistimos cotidianamente a uma soma cada vez mais 

assustadora de crianças que carecem de assistência educacional especializada, o que 

reclama da escola um aparato considerável que vai da estrutura física, passando pelas 

relações, pelos planejamentos e trabalhos pedagógicos até a interação com a sociedade. 

Reconheço que é um universo sem fim de incumbências que a escola tem que 

assumir, porém, bem especificamente os educadores, não podem se furtar a essa realidade 

que o acompanha no contexto educacional presente e na própria sala de aula. Realidade 

que muitas vezes chega a causar conflito pessoal e profissional por apresentar a 

necessidade de uma gama de recursos para a intervenção pedagógica especializada e as 

condições internas e externas, geralmente, são precárias. Cabe-lhe, todavia, provocar o 



 

 

compromisso da escola como um todo através da socialização das dificuldades 

apresentadas pelos alunos e angústia sentida por não ter as condições que lhe permitam dar 

uma assistência adequada. 

No entanto, em uma sociedade é imprescindível que dentre as preocupações com a 

produção, com os serviços prestados e a satisfação das necessidades individuais, não se 

perder de vista a pessoa em sua inteireza corpo, mente e espírito. E, em decorrência, 

consiga enxergar suas necessidades básicas e primordiais, pessoais e educacionais, a fim de 

que as condições de resgate e garantia da dignidade do ser humano possam ser ampliadas, 

garantidas ou reforçadas como dever social.  

Sabe-se que não basta essa fartura de legislação nos âmbitos mundiais, nacionais, 

regionais e locais a amparar as crianças e adolescentes, e em particular, a pessoa com 

deficiência necessitando de assistência educacional especial. Todavia, acredito que a 

solução da situação é a concreta e real ajuda aos interessados pautada pela plena efetivação 

da lei e para além dela. 

A criação e efetivação de políticas públicas será de tamanha grandeza que 

minimizará e, até solucionará muitas das angústias, inquietações e complicações vividas 

por tantos cidadãos. Iniciativas que sejam, na realidade, implementadas tendo por 

fundamento a educação para todos na ótica da inclusão, como assumida nas conferências 

mundiais realizadas a partir da década de 1990, e que se registram acanhados resultados 

diante das possibilidades que foram vislumbradas nesses eventos.  

Nossa sociedade conta com muitas pessoas que carecem de assistência educacional 

especializada seja por sua condição reduzida na dimensão cognitiva, física ou psicológica, 

seja por sua superdotação. Essas pessoas não devem passar despercebidas diante do 

descaso e da marginalização de uma sociedade excludente, que seleciona e cria estigmas 

sociais, mas acolhidas e cuidadas com dignidade. Para ilustrar esta posição, reporto-me à 



 

 

sensibilidade humana de Freire (2005, p. 92):  “Se não amo o mundo, se não amo a vida, se 

não amo os homens, não me é possível o diálogo”. 

Logo, para que a sociedade seja na verdade consagrada como democrática e justa 

precisa, no âmbito da elaboração das leis, na sua efetivação e no exercício de suas 

atividades, adotar a liberdade e a dignidade humana como linha mestra a inspirar o diálogo 

com o cidadão, promovendo a partir daí o diálogo eficaz de condições dignas de 

assistência especializada a quem dela necessita. 

Dentre os incontáveis casos e situações que inspiram cuidados especializados, 

priorizo, neste trabalho, a pessoa com Transtorno do Espectro Autista - TEA por perceber 

que tem sido uma síndrome muito presente nos debates entre os educadores, porque está 

presente na sua sala de aula. Vários estudos estão sendo realizados no que tange à sua 

identificação e planejamento de assistência educacional especializada. Embora, ainda, não 

se tenha uma fartura de literatura sobre o caso, temos uma fartura de casos para entendê-los 

e podermos assisti-los adequadamente. 

Na minha prática educacional atual, essa realidade é muito presente e cada aluno 

que sinaliza ou é diagnosticado com TEA, inspira-me e me mobiliza a buscar formas de 

assisti-lo. Como também, criar condições para prestar orientação à família que muitas 

vezes se vê desamparada e enfraquecida perante o filho ou a filha que se comporta “de 

forma diferente” e precisa de ajuda. 

Pode-se considerar que o nível social e cultural da família é um fator determinante 

quanto a essa assistência porque em todos os casos leves, moderados ou severos, existe 

uma demanda de iniciativas. Precisa-se recorrer aos serviços da equipe multidisciplinar e 

do corpo docente da escola e, para além dela, com outros profissionais a depender do caso. 

Decisão que carece de apoio psicológico para a família aceitar a realidade e ir em busca de 



 

 

ajuda; é preciso, também, que a família tenha respaldo financeiro e que possa 

disponibilizar o tempo e o espaço necessários à situação. 

No que tange à escola ao priorizar a causa da educação especial na ótica da inclusão 

toma uma atitude que demanda implicações de competência da direção e da sua equipe. 

Implicações no tocante à legislação a ser cumprida e levada a sério na íntegra; à formação 

dos educadores, especialmente de quem está diretamente com esses alunos, que precisa ser 

contínua e focada nas questões das necessidades educacionais especiais; às relações 

internas que devem ser harmonizadas para que seja possível lidar com cuidado e 

serenidade com os alunos diagnosticados com TEA. 

A fundamentação exposta ao longo desse trabalho apresenta uma série de questões 

inacabadas e pertinentes relativas à educação brasileira e o seu aparato legal, necessitando 

do debruçar atento e determinado para conhecer mais amplamente a matéria e analisá-la, 

tendo em vista o real cumprimento dos dispositivos legais para, enfim, assegurar esse 

direito fundamental. Essa é uma empreitada a ser assumida por educadores, movidos pela 

paixão de educar e pela decisão interior de doar a sua vida pela causa da dignidade humana 

- do ser humano. Então, apelado pela situação de estagnação do potencial intrínseco em 

tantos alunos e alunas congelados em nossas salas de aula partem para o estudo e a 

pesquisa, para o debate e a ação provocando a ajuda para oferecer a assistência educacional 

especializada para quem dela necessita. 

Essa decisão interior impulsiona o educador a recorrer às mais diversas estratégias 

que atendam ao seu aluno, com o perfil que apresenta, mesmo com diagnóstico de TEA. 

Contamos hoje com inúmeros meios, produtos, recursos e serviços que podem ser 

utilizados no processo educacional, destaco aqui as tecnologias assistivas que oferecem um 

arsenal de possibilidades capazes de atenderem a cada especificidade pessoal. Trazem um 

conjunto de metodologias interdisciplinares e estratégias pedagógicas que podem ser 



 

 

adaptadas a cada educando e dão ao professor a possibilidade de criar o caminho que 

favoreça ao educando a interação com o conhecimento e a consequente aprendizagem. 

Importante é o professor ser conhecedor do eixo de interesse do seu aluno com 

diagnóstico de TEA para investir nessa direção, pois tendo como ponto de partida aquilo 

que causa atenção, atração, motivação e faz dedicar tempo, consegue-se atingir o objetivo. 

Nessa linha argumentativa é fundamental a competente dedicação do professor para atuar 

com intenção pedagógica bem definida e eficaz para conseguir o envolvimento do seu 

aluno e obter o resultado esperado. 

Como recompensa futura, o brilho e o sorriso que hão de brotar na face dessas 

pessoas diagnosticadas com TEA, será o que de mais precioso se colherá desse lançar-se 

destemido e esperançoso que instiga educadores a saírem da imobilização diante do desafio 

que determinado educando lhe possa apresentar. Como fruto desse trabalho será 

testemunha e observará a aprendizagem, o saber adquirido por esses educandos que 

conquistam o mundo do conhecimento e podem atuar eficientemente na sociedade. 

Essa é a escola do futuro já agora em que cada profissional da educação atua tendo 

presente as características individuais de seus alunos no âmbito cognitivo, social, cultural e 

planeja sua prática com base nesses aspectos. Nessa escola, todos estão imbuídos da 

responsabilidade pelo aluno na sua necessidade educacional específica e reúnem esforços 

para atendê-la. Essa acredito ser a resposta que a sociedade contemporânea espera e, mais 

ainda, que a escola pode lhe dar. 

Por conseguinte, de tudo o que foi discorrido, que se considere prioritariamente o 

princípio da dignidade humana e, assim, o bem-estar da pessoa com TEA que tem 

necessidades educacionais especiais, precisando ser ajudada em seu crescimento afetivo, 

físico e cognitivo. Muito a ajudará o favorecimento de aprendizagens significativas 

capazes de proporcionarem experiências duradouras e que a acompanharão em vista de 



 

 

outras experiências ao longo da vida. Transformada em saber, essa experiência lhe 

assegure um espaço na sociedade no qual possa dar sua contribuição para a transformação 

social, logo, para que a construção de uma sociedade justa, igualitária e solidária seja 

possível, e, assim, possamos celebrar a vida e a esperança nela presentes. 
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